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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO A  

 

 

Processo: 00015587220208172001 

 

 

  

LITISPENDÊNCIA: 

 

Processo Paradigma: 

00015604220208172001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

                                              TOKIO MARINE SEGURADORA S.A,  empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

KAYKY RIBEIRO JACINTO DA SILVA representado por ANA KARINA RIBEIRO DE SOUZA , em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/06/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 13/06/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA EXISTÊNCIA DE DEMANDA IDÊNTICA  

CARACTERIZAÇÃO DE LITISPENDENCIA  

Preliminarmente, informa da existência de outra demanda idêntica a presente, ou seja, com as mesmas partes, 

pedido e causa de pedir, a qual fora registrada sob o número 00015604220208172001, e tramita perante o Juízo 

da 12ª VARA CIVEL DA COMARCA DE RECIFE, conforme comprovam as cópias inclusas. 

Desta feita, manifesta a tríplice identidade entre a presente demanda e aquela supramencionada, pelo que se 

requer o acolhimento desta preliminar, a fim de se julgar EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 485, V, do CPC. Por fim, pugna-se pela condenação da parte autora a todos os consectários legais, 

inclusive custas processuais, honorários advocatícios e ainda, a condenação pela comprovada litigância de má-fé 

conforme disposto no artigo 80 e 81 da Lei Processual Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 05/06/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Num. 57925300 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 13/02/2020 14:26:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021314264746300000056973229
Número do documento: 20021314264746300000056973229



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

Num. 57925300 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 13/02/2020 14:26:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021314264746300000056973229
Número do documento: 20021314264746300000056973229



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Num. 57925300 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 13/02/2020 14:26:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021314264746300000056973229
Número do documento: 20021314264746300000056973229



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas com fundamento no artigo 485 inciso I do cpc. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos da resposta convenio 014/2017 

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 300,00(trezentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Cabe esclarecer que se tratado de interesse de incapaz, o artigo 178, inciso II do CPC, informa que o Ministério 

Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei. 

 

Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, 

sob pena de nulidade.  

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 12 de fevereiro de 2020. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move KAYKY RIBEIRO JACINTO DA SILVA, em curso perante a 2ª 

VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00015587220208172001. 

  

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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2690273- C3/ 2020-00292/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

 

 

Processo: 00015604220208172001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

                                              TOKIO MARINE SEGURADORA S.A,  empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

KAYKY RIBEIRO JACINTO DA SILVA representado por ANA KARINA RIBEIRO DE SOUZA, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/06/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 13/06/2018. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que os documentos 

médicos apresentados não atestam que as lesões acometidas à autora tenham decorrido do suposto acidente. 
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Ademais, verifica-se a presença de controvérsia de informações constantes no boletim de ocorrência e no 

boletim médico, haja vista que em um momento a parte autora alega ter havido colisão entre uma carroça e um 

carro e em um segundo momento aduz que o acidente ocorreu entre uma motocicleta e um carro.  

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES ENTRE O BOLETIM DE OCORRÊNCIA E O BOLETIM MÉDICO 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA e o BOLETIM MÉDICO. 

Compulsando os documentos acostados aos autos, verifica-se que o boletim de ocorrência, além de não 

conter a assinatura da comunicante, ora parte autora, também contém controvérsia, tendo em vista que 

afirma que o sinistro ocorreu entre uma motocicleta e um carro, contrariando boletim médico, o qual afirma 

que o acidente ocorreu entre uma carroça e um carro: 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência e ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) que prestou o primeiro atendimento ao 

autor, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento 

do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito4.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Conforme demonstrado acima, ante a controvérsia de informações acerca do sinistro em comento e tendo em 

vista que o boletim médico não atesta que as lesões tenham decorrido do acidente alegado. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo5.  

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 
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Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor, foi apurada a seguinte lesão: 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

                                                                                                                                                                                                         
5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 05/06/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme demonstrado abaixo: 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

                                                           
6
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
8
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos da resposta ao Oficio Nº005/2015 - CGSRAC.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Cabe esclarecer que se tratado de interesse de incapaz, o artigo 178, inciso II do CPC, informa que o Ministério 

Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei. 

Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, 

sob pena de nulidade.  

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 31 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move KAYKY RIBEIRO JACINTO DA SILVA , em curso perante a 12ª 

VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00015604220208172001. 

  

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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03/02/2020

Número: 0001560-42.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 12ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2020 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

K. R. J. D. S. (AUTOR) JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES (ADVOGADO)

ANA KARINA RIBEIRO DE SOUZA (REPRESENTANTE) JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES (ADVOGADO)

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (RÉU)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

57298
071

03/02/2020 11:18 ANEXO 1 Outros (Documento)
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CARTÓRIO DO REGISTRO C]I'IL DÀS PDSSOÀS NATARAIS
DO I'DISTRITO (SEDE) CARPINA - ESTADO DE PERÌ{AMBUCO

.{r'. Eslácio Coimbra. 115, centro, Carpina/PE CEP 55.813-310 Fone: 1J827-049()

E-MAIL: lcrccarpina.creuza@ grnail'com
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CERTIDÃO NN NASCIMENTO
N" 49800 FOLH.I: 172

Eu, CREUZA MARIA DE SOUZA BELO oficial(a) do Registro civil. em virtude da l.'i.

etc.
C.ertifico que, às folhas 172 do livro A-51 de Registro de Nascimento. tbi feito hoje o

assento de:

KAYICY RIBEIRO JACINTO DA SILVA

nascído(a) em 13 de Janeiro de 2009, às 17:20, na(o) HOSPITAI GERAL DA VITÓRIA.
VITORIA DE SAli iO ANI'AO-PL, cio sexl l'{asculino.

Íilhda) de: EUSEBIO JACINTO DA SILVA
ANA KARINA RIBEIRO DE SOUZA

l;nI

ffi
l-lHlmfr
!#&E*[sendo avós Paternos: SEVERINO JACINTO DA SILVA

MARIA DO CARMO DA SILVA

e Maternos: JOÃO RIBEIRO DE SOUZA
MARIA RIBEIRO DE SOUZA

Foi declarante O GENITOR: EUSEBIO JACINTO DA SILVA
DNV. no 4'17161,39.
Observações: .

\ O reterido é verdade, dou té,
ina. 19 de Janeiro de 2009

a) do Registro

iilÂP!Â 
':: sarl?_a 8:!.e

-*:.ff[ei:

,; .-Ì,.È --.r-.iâF?.ôa s*i!-.,x.ÀJ à,{,õr"te i: --:E (IC,ii 4,.., E{€t.:,ê r{VÂ--{,Â Ê5- :ti ìiïÊtr:C râi.
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
KAYKY RIBEIRO JACINTO DA SILVA Investprev Seguradora S/A
3190575723 Carpina Invalidez Permanente

05/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 07/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO.
FRATURA DA DIÁFISE DO FÊMUR DIREITO.
FRATURA PROXIMAL DA FÍBULA À DIREITA.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE) E ALTA MÉDICA.(PÁG.1)

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores 70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

KAYKY RIBEIRO JACINTO DA SILVA Investprev Seguradora S/A

3190575723 Carpina Invalidez Permanente

05/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 07/11/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO.
FRATURA DA DIÁFISE DO FÊMUR DIREITO.
FRATURA PROXIMAL DA FÍBULA À DIREITA.
TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE) E ALTA MÉDICA.(PÁG.1)

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO INFERIOR DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANA KARINA RIBEIRO DE
SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Representante CPF de:

05/06/2018Data do acidente:

Seguradora: Investprev Seguradora S/A

3190575723Número do Sinistro:

031.860.954-17

KAYKY RIBEIRO JACINTO DA SILVA

ASL-0351187/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

KAYKY RIBEIRO JACINTO DA SILVA : 031.860.954-17

Autorização de pagamento

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 04/11/2019
Nome: ANA KARINA RIBEIRO DE SOUZA

Data do cadastramento: 04/11/2019
Nome: MARIA ERICA ARAUJO COELHO

CPF: 010.626.514-80CPF: 031.860.954-17

ANA KARINA RIBEIRO DE SOUZA MARIA ERICA ARAUJO COELHO
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANA KARINA RIBEIRO DE
SOUZA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Representante CPF de:

05/06/2018Data do acidente:

Seguradora: Investprev Seguradora S/A

031.860.954-17

KAYKY RIBEIRO JACINTO DA SILVA

ASL-0351187/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

ANA KARINA RIBEIRO DE SOUZA : 031.860.954-17

Autorização de pagamento
Comprovante de residência
Documentos de identificação

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 09/10/2019
Nome: ANA KARINA RIBEIRO DE SOUZA

Data do cadastramento: 09/10/2019
Nome: MARIA ERICA ARAUJO COELHO

CPF: 010.626.514-80CPF: 031.860.954-17

ANA KARINA RIBEIRO DE SOUZA MARIA ERICA ARAUJO COELHO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190575723 Vítima: KAYKY RIBEIRO JACINTO DA SILVA

Data do Acidente: 05/06/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ANA KARINA RIBEIRO DE SOUZA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190575723 Vítima: KAYKY RIBEIRO JACINTO DA SILVA

Data do Acidente: 05/06/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ANA KARINA RIBEIRO DE SOUZA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: ANA KARINA RIBEIRO DE SOUZA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000001242

Conta: 0000039639-8

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PEDIDO DO SEGURO DPVAT
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o€rmanentes decorrenre, ao o. aonto o" t'"njïo. iàììrã,ïl rïe" iôi7ra", ã,,.1;. õÀ,r"iÀ.",r" quc csra autor raçáo não s,sn r ca prcv r .oncoÍdãnc,a com ê íuturi

ãì"i riàà Àeii- 
"" 

à"lncLa ;ìo dire to de coitestá la, caso oiscorde do serL conle!co

DEc!aRAçÃo DE ÚNtcos BENÉtlclÁRlos- PREENcHIMENÌo soMENTE PARA coBERÌuRa DE MoRÌÉ

24 Data do

it;!ïiflï,n", flsoheiío n casado(nocivir) Ú Di\orciado fl senanoo:udiciarmente ! 1ïl_.t-güI9-
ãIco-*a" po,"nt"..o.orn JÃ- I zo . vii., a"*., i.,.p"nr,"" "f+ ;s- 3n;o I 27 se a vilima deixou companheiro(a)' informar o nome completo:

32 - Sc tinha irÍnãos, inÍormôí

Vivos: talccidos:
29'Se tinha ílhos, inÍormàí
Vivos: Fãl(]c dos:

En.,, 
"1."t" 

d" q* 
" 

S"g,,.dora fide, pagariiasã diift, a 
'nden 

zação do SeguÍo DPVAI loí ÍnôÍrc :rq rêlps bene-tr' nr oc q!e se àpÍesentaíem e provarem

cÍ mrna oor nlr.ç;o (lo arìr8.r.299 do Cód 80 Penèl

^ssin.tura 
da Ìcstcmunha

35 - Nome legível dc quenì assina a rogo/a pedido

36 cPF lesívcl de quem assinâ ã rogo/a pedido

l/ (r)Arsrnrlur.idnoLeì dssind J íogo/r pcdrdo

40 Locale Data,

/ . . c}yú. anr * , .vCL /tC yr 
t icr"rl, ,rl-l;;,. o, ,..tu*cnciáÍio (dccraírnte)

,li1- nssrnatura ao RepresenrJ ìte rPqJl í'r' nouveír 
ÓO- 39-

43 - Assina!ura do Procurador (sc houvcÍ)
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gât#â

Auïo-AÍEÌOIÌfl{Io - A0 Carpinâ

oAÌA: 13/09/2919 flmA: 07:28:02

ÍER|{IML: 12421491 COITR0-E: 124211910090

A6ÊìCIâ: 1242 - CâÂPII{A

csrÌA: 013.0003ÍF39-8

CLTEITEi âM MRIM RIIEIRO DE CUZA

E)fifiAÏO ITÌ€AL Pâ&A SII.?TES C{IÌf ERÊNCIA

llrr Ìs 30 DIâS

SAIOOS POR DAÏA LIÌ{IÏE
DÊPÓSITOS REALIZADG A1Ê L3/0F,I2OL2

0AIA VAL0R

01/gÍl 0,s0

DEPÓSfiOS REALIZAD$ A PMÏIR E !/'19612OT2

OATA VAL{)R

2 gs 81,69

gLleg 2'?s

flwr,€NÍAçÃ0
OATA IS,Dtr HISÏffIC! VATOR

sAL00 âl{ÌERIm $.64C

Agosto

2bl0ô mü0 RËl{ BSSICA

ãl$ m0 mEo ü0s

setsËr0

0TIW W RElt BASICA

01/m egffi CRED Jn(B

RE$TM ET É/gO
sAt00

ESüM DO DIA

SALOO OISPONIYET

sârfl] Bloq(trAm
SALD0 Ì0râr

0,eoc
0,30c

0,mc
0,0lc

83,95C

03.95C

0,m
83,SC

Ifforrscões, reclaüagõês, sugestões e eloqios
sAc cAIxA: 0ô00-726 0101

üridorls da CAIXA: ggm-7?5 7171

mn.caixa.sov.br

C.ü{IECA A Ì{OVA ÌA8ELA O€ ÍARIFAS NO SIÌE

cAD(A,60v .8R/v0cE ---"#rit
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I} IIPFB pe o r oô''üti''See u no D pvAr

40'l.ocàl0Dâta,

a*nat hít3.'o-"-,__lE oo.r 
!*p€sas oEÁssísÍËNctÂ Mfor.l e s,..,r,.lvrruro"es| p rrveuorz renumrtrr I rvronrr

2 - Nt do sini;tÍo oll ASt:
4 - NoÍno compkrto dn vítiÍnà:

nËGlsIRootlNtoRMAçÕÊscÂoA5ÌRÂlsEFAlxÂo.","oo"
RE PR€S€I{ÌÂNÌE LEGÂLl - clRcuLÁR susEp Ne 44512012

ç-.-_,._ - =_r 
.-r"L.-\L. . (.& _- .Z::.! J_<.:a(t - í* le 

'n'r'

,]7 ét

15 - E-mâll

#3Í3:11"Ê"t'o o' *'oo oo 
't, 

' ot ,

fã Não há lMLque atendâ â região do acidentc ou da minhà rcsidônon;ou

! O lfr/lLque atende a re8ião cìo acidentê ou da minhâ resÌdência nâo rcaìiz. pericias parâ íins clo Scguro DpV T; ou

;;;,;;;;;" .:;";;lìïïou.,n,"r 0,", oo o"a,ouPêlo mottvo à5sinilioo sor( 1.,.it,.. i 1l , . | . 
r . . r Ì o u , | , ) r ì , . oc 1.., I ,u'r üi ,,_ .,, j j

permânentesdecoíÍentera"r,r",,.,,u,.,,-,,,'i'ctc'.id"ldç;^"fr ', ,, " ' lr.'

"u"rr"çao.eanïã,ìàni^;;,;;;;,,"";j'^i,'"ïj:::U.l*;",*,.1' 
,;.i-;il';i;""ijf:;,'iJ:ll;Ï;:"i:ï';;*;,:l;t*:lliii:{*àii,,,,

pEcLARAçÃo pE úNrcos BÊNÊFrcÁ*,or, o*rr*.","."ã _i lãilã i iffi
Sokeìro ! casãdo (no OviU E Divorciãdo ft Suo"odo:uui.i"tr"nt" ffi 24 ' Data do

óbitodavilimã:25.&an de parcmesco com i "rti*" f 1à-vìi,," ã"*.,*à,,.p.Ã ,,,+,r -3v" ; iri.' , _:;" #;",.##_,;";*ïjr"r.,à_..";;;" #i","
-__.__-_-__
@"rHil | ít,ï."''Ji::ìiJ,''*'"' lloyr.;;* ns',, ,r v'',rr',Is' r: ãinn,'-;.,,;"r-.", ]::.u,,,.''"a"n*p,ì-

"'*"."* ffiq l-,".,,;;"H,:--l!-i!.:ïllï:--JJ.l:*,",::::::i-,"-l++*"95::Ëil;;i;;d";,Ë; ; ;,j',:;:ï.jJi,',"'Xïï:1,Ï:"1 ' "'re 'r"(ìç;o Jo 5üPJÍJ lrv^' no íìu 'j q-nËuà' 
"' 

.'"'o, q." '":o;i^;.'. u;-";;;f 
.-'

35. Nomc legivclde quaÌn ãssina a rogo/à pcdÌdo

36 - CPF legrvcl Llc quern assinì â Íogo/â pedido

37 - (.) Assinrtura de quem assjna a rogo/a pedido

34

digitãlda

Assinaturil da teslcrnunha

Assinaturâ da testcmunhã

' 42-Assinatura do Repíesentante L(,tJ. r\c LoUv,,,) ì 
al 

^.r'notr,, 
n', u,hmJ/t,jìohLrjrio tüectúí,rhr

C.l{2 4, n t..t t ,
'il

cô( ô^r \r^^1/.^rô ila't{'4. 4f Assrnotu.! do procurâdor (sc houveí)
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GOVERNO OO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO

DELEGACTA OE POLÍC|A DA O4sâ CIRCUNSCRIçÃO - CARPINA - DP4s'CIRC
OINTERl /11ADESEC

BoLEïM oE ocoRRÊNclA No. 18EO135OO2043

Ocorrêncla registrada nesta unidade policial no dia lg/96/2018 às lO:48

ACTDENTE DE TRÂNSITO COM VÍTIMA NÃO FATAL - Culposo (consumado) que aconteceu no dia
5t6t2O1A às í'l :5O

Fato ocorrido no endereço: Íl,|UNtctplo DE caRptNÂ, í, RUÂ S|ZÊNANDO caRNEtRo LEÃo -

LOÍEAMENTO SAI{TANA CARPINA.PE . BA TO: BAIRRO NOVO - CARPINA"/PERNÂÍÚBUCO/BRASIL
Localdo Fato VtA pUBLtCÂ

Pessoa(s) envolvida(s) na ocorrência:

DESCONHECIDO ( AUTOR \ AGENTE )
EUSEBIO JACINÌO DA SILVA ( NOÌICIANTE )

AN|STO FRANCTSCO DO CART O NETO ( OUIRO )

KRJ.DS (Menor de ldade) Í VlIllúA )

Objeto(s) envolvido(s) na ocor,ência:

VEICULo: (Usado na geração da ocorrência) , que estava em posse do(a) s(a): DESCONHEcIDo

Qualificação da(s) pessoa(s) envolvida(s)

EUSEBTO JACII{TO DA SILVA (prêsente ao plantão) - sexo: MasculinoMãer MARIA DO GARMO DA SILVA
Pair sËvERlNo JACINTO DA SILVÂ Data de Nascimento 1911111975 Naturalidade: CARPINÂ / PERNAÍVIBUCO /

BR/AS|L Documentos 4A97868/35P/PE (RG), 96254386453 (CPF) Estado civil: GASÂDo(A) Escolaridade: í", GRAU

INCOiiPLETO PÍofissão MECANIcO Ìelefones Celulares
- 994249756'

Endereço Residencial: MuNtctPto DE caRplNA, 234, RUA JosÉ aNToNlo DE LIMA, 238 
^ 

BAIRRo Novo '
LOTEÂMENTO SÂONTANÂ CARPtNA.pE - CEp: O. Eairro: BATRRO NOVO. CÂRPlNA,/PERNAII,IBUCOi BRASIL

K,R.J.D.S. (Menor de ldade) (não presênte ao plantão) - Sexo: Masculinol\rãe: ANA KARINA RIBEIRO DE

SOUZÂ pai: EUSEBTO JACTNTO DA STLVA Data de Nascimento í3i í/2009 Naturalidade: VtTORtA DE SANTO ANTAO /
PERNAÍYIBUCO / BRASIL Estado Civil: SOLTEIRO(A) Escolaridadê: í'. GRAU INCOitPLETo
Endereço Residencial: MUNtctpto DE cÂRPtNA, 23E, RUA J05É ANTONIO DE LIMA, 238 Â BAIRRO NOVO LOT.

SÂNTANÂ CARPINA-PE - CEP: O . BaiÍÍoi AAIRRO NOVO ' CARPINA'/PERNAMBUCO/BRASIL

DESCONHECIDO - Ramo de Atividade: NAO tNFORmaDo

Nome do Representante - Cargo do Representante: - Pessoa de Contato no estabelecimento comercial - Telefone de

Contato: -

lde2
- -, rtì,LìS

-, i 't ]bÏã.)\c t: oq :o t'r t

" ''1''t'i'J'q
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ANISIO FRANCISCO DO CARI\íO NETO - Ramo de Atividade: NAO TNFORÍv|ADO

Nome do Representante: . Cargo do Representante: - Pessoa de Contato no estabelecimento comercial: - Telefone de
Conlâto -

Quallficação do(s) objeto(s) envotvido(s)

MOTOCICLETA (vEICULO) de pÍopriedade do(a) S(a): ANlSlo FRANCTSCO DO CARMO Ì{ETO, que estava em
posse do(a) S(a): DESCO HECIDO
Categoria/lrarca/l,Iodelo MOTOCTCLEÌ'HO DÁ,/CG í25 Objeto apreenCido: Não
Cor VERMELHA. Quantidade: í (UNIDADÊ NÃo INFoRMÂDA)

Placa KKM5355 (PERNAMBUCOA"/JTORIA DE SANTo ANÌAo)
Ano Fabricaçáo/lvlodelo 2OO1 I 2OO1

Complemento / Observação

EUSEBIO JACII{TO DA SILVA
(r{OTICTANTE)

B.O. registrado por: JOSÉ 3847977

GomPAREcEU NESTA DELEcacla DE PoLlcla' o sR. EUsEBro JÂclNTo, tNFoRMANDo ouE No Dta
05/06/20í8' POR VOLTA OAS íl;5O HORAS, O SEU FILHO K/AYKY RtBEtRô JAGT TO DA StLvA , ÍU1ENOR DE 09
ANOS DE IDADE TERIA SIDo ATRoPELÂDo PoR UMA ÍYIoTo DE PLAGA xt(M5355, QUANDo GAíITNHAVA PELA
RUA slzENANDo cÂRNElRo LEÃo, BAIRRo Novo, LoTEAMENTo saNTANA, reórl ciolõÈ. Àvirttta roì
SOCORRIDA POR POPULARES PARA A UÌ{IDADE MISTA DESTA CIDADE, SENbO CONDUZIDO
PoSTERIoRMENTE , No MEsIYlo Dl^ PARA O HoSPITAL DA RESTAURÂçÃo, EÍll REctFE.pE. euE, A vlTtM^
FICOU INTERNAOA, ONDE FEZ CIRURGIA NO FÊÍYIUR E T|AIÂ. QUE, ALEGA iTINDA OUE A ÍYIOÌO AUE O
ÂTROPELOU TERIA SIoo FURTADA DA coMERcIAL 2ooí, NESTA GIDADE, PoRÉ o coNDUToR NÃo FoI
IDENTIFICADO. DIANTE O FATO EXPOSTO, SOLICITA PROVIDENCIAS POiICIAIS QUE O CASO REOUER.

Assinâtura dê(s) pessoa(s) presente nesta unidade policial

-.rso--'

g:*ïlÌ-'
ldcl l:0q l0 t9 I.
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PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Escolhâ o(s) tipo(sl dê cobenura: E DAMS (DISPESAS DÉ ÂSS|5ÌÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARÉs} firrvnttorz etntulrrnrr I vonre

4 Nom. compl.to.iã vilrmò:2 Ne do çinistÍo ou ASL:

RÉGrsÌRo DE rNr giMAçÕEs caDÂsÌRArs E FAtxa o E RENDA MEN sal DA ptssoa Físrca (vÍÍrMÀ/BE N E FrcrÁBro/REPREsE NÌaNÌE LEGA!) 'clRcuLaR susEP Ne 445/2012

5 - Nome completoi

8 tndercço: 9 - Número:7 Píoíissão:

1l B:i rro: r 12 Cidâdc: l3 Fstado:

ls ' I mãÌl:

!
F

o

o
o
ô

DADOS DO REpRÉSENTANTE LEGAL {PAIS, ÍUÍOR E CURADOR)PARA VíTIMA/SENEFlClÁRlO MÉNOR ENÍRE 0 A 15ANOS OU INCAPAZCOM CURAOOR

do ReprescntanÌc LeBal:, -

"/)",\):'-'12::^,lP'ì)1"''"jiï', .,,,.. /'u Ça.rrr-

ffi;;ã", "*'n, 
* diÍerto, rcsidir no endeí€ço acima inrorÍnado, cr,,nforrÂe comprov;ntc ancxo (ÀNExaR cóPlal.

20- RENDA MENSAL DO TTTUIAR DACONTA:

S nrcuso tl'onvnn

E sFM RE\D^

21-DADos8a cÁRlos: I srltrlctÁnlo DA lNDENlzaçÃo

S COntl fOUfnruça {someiic p â os bancos a bãixo 
^ssiiãre 

uma opçãoì

E B'ãd€s.o(2t) ! ftaú (341)

fl ean.odoBrdil(oor) El cáixa Econômi.â Federàl(1@)

n nsr.oo,r nsr'ooo,oo

E R91.oo1,oo ArÉ Rs2.soo,oo
E R52.so1,oo AÍÉ Rss.ooo,oo

I AcrMA DE Rss.ooo,oo

p nrnnesrrunrurr trcaLDo aEÌ{EFlclÁRlo DA INDEÍ'llzaçÃo (PAls, cuRÂDoR/ÍuroR)

! Corutn Connerurr fodosos bãncos)

Nomc do BANCO;

ou""o'@.,^...Ç:a; C

( níormrr o di8iÌo se exisÌú |

reÊr'rcrn,(--_-ì o .o*to,
(lníorma' o disilo seexrstn) (lnÍormaro dkiio se €xist,r)

il.rir" 
" 

s"",,,#"t. t"j"t, ..d(.' ""."Í't. 
lr."ái a rnforrrada tle mrnha t tulaÍiijaclc' c valor da !ndcnrzêção/reembo so do Scguro DPVA1

;;:ï:,ï,ï::ïÌ;:;;j;*ãiiãàìã. ï a""ài,, J"'à" :; " 'o'""t" 
,pó'" 

"r",,u"çãu 
do .'éd

22-DECLARAçÃO DE AU5ÊNCtA OE LAUDO DO tML- PREÉNCHIMINÌO SOMENTE PARACOAERÍURÂ DE INVALIDEZ PERMANENTE

",:.::L:"1"", :::i ':::::::ï:iT:*:Ì':"* ::r.l::iii#lï"1,".*Ììst'|turo 
Med'jco Les'r (1ML) paÍa os íins de r€qu"'""""t" a" i"a*r16b5

D€claÍo, sob âs Pena9 oa lel, quP P\.oir rIr!ur) u

do S"gu;o DPVAÌ po' rrval de pê n rre_I" JTa ve/ qLe {assinalar uma das opçocsl:

Í-5L6U$"-p tUo r,i rvt quc rtcndô J Ícgriio do ãc,dcrÌc ou d, minha rcsìdònctJ: otr 
, af, Í- 

)": -^ r f \

! o tML que arendc .r reg,io do rcrdcnr c ou dr minhr ícsidcncir nào rcàlü.ì pcírcirr p Ìr.ì tin\ do scguro DPVAT: ou tY 
t'r 

"UÂìfõt 
t'

p ruão f,á tvtrouc atonda a rcgião do acìdcnÌe ou da minha rcsidêncìa;otr

|ìrôtctE O IML que âtendc a região do acìdcnte ou dâ minha rcsidência não rcallza pcírclas pôra ans oo )cguÍo urvAr? ou t ( 1lJ4l.{\\\\
E O IML que arende a região do acidentc ou da minha residência Íealizâ perícias com prazo superior a 90 (noventâJdìas dd!'ddìdo

peJo motivo asslna ado, so cito o prosscgurrnento da ânálLse do meu ped do de indenilação clo segLtro 0PVAI por nva idel permanente, com base na docurnentãção

o€rmanentes decorrenre, ao o. aonto o" t'"njïo. iàììrã,ïl rïe" iôi7ra", ã,,.1;. õÀ,r"iÀ.",r" quc csra autor raçáo não s,sn r ca prcv r .oncoÍdãnc,a com ê íuturi

ãì"i riàà Àeii- 
"" 

à"lncLa ;ìo dire to de coitestá la, caso oiscorde do serL conle!co

DEc!aRAçÃo DE ÚNtcos BENÉtlclÁRlos- PREENcHIMENÌo soMENTE PARA coBERÌuRa DE MoRÌÉ

24 Data do

it;!ïiflï,n", flsoheiío n casado(nocivir) Ú Di\orciado fl senanoo:udiciarmente ! 1ïl_.t-güI9-
ãIco-*a" po,"nt"..o.orn JÃ- I zo . vii., a"*., i.,.p"nr,"" "f+ ;s- 3n;o I 27 se a vilima deixou companheiro(a)' informar o nome completo:

32 - Sc tinha irÍnãos, inÍormôí

Vivos: talccidos:
29'Se tinha ílhos, inÍormàí
Vivos: Fãl(]c dos:

En.,, 
"1."t" 

d" q* 
" 

S"g,,.dora fide, pagariiasã diift, a 
'nden 

zação do SeguÍo DPVAI loí ÍnôÍrc :rq rêlps bene-tr' nr oc q!e se àpÍesentaíem e provarem

cÍ mrna oor nlr.ç;o (lo arìr8.r.299 do Cód 80 Penèl

^ssin.tura 
da Ìcstcmunha

35 - Nome legível dc quenì assina a rogo/a pedido

36 cPF lesívcl de quem assinâ ã rogo/a pedido

l/ (r)Arsrnrlur.idnoLeì dssind J íogo/r pcdrdo

40 Locale Data,

/ . . c}yú. anr * , .vCL /tC yr 
t icr"rl, ,rl-l;;,. o, ,..tu*cnciáÍio (dccraírnte)

,li1- nssrnatura ao RepresenrJ ìte rPqJl í'r' nouveír 
ÓO- 39-

43 - Assina!ura do Procurador (sc houvcÍ)

Num. 57298071 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/02/2020 11:18:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020311180648300000056359707
Número do documento: 20020311180648300000056359707

Num. 57925301 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 13/02/2020 14:26:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021314264755700000056973230
Número do documento: 20021314264755700000056973230



gât#â

Auïo-AÍEÌOIÌfl{Io - A0 Carpinâ

oAÌA: 13/09/2919 flmA: 07:28:02

ÍER|{IML: 12421491 COITR0-E: 124211910090

A6ÊìCIâ: 1242 - CâÂPII{A

csrÌA: 013.0003ÍF39-8

CLTEITEi âM MRIM RIIEIRO DE CUZA

E)fifiAÏO ITÌ€AL Pâ&A SII.?TES C{IÌf ERÊNCIA

llrr Ìs 30 DIâS

SAIOOS POR DAÏA LIÌ{IÏE
DÊPÓSITOS REALIZADG A1Ê L3/0F,I2OL2

0AIA VAL0R

01/gÍl 0,s0

DEPÓSfiOS REALIZAD$ A PMÏIR E !/'19612OT2

OATA VAL{)R

2 gs 81,69

gLleg 2'?s

flwr,€NÍAçÃ0
OATA IS,Dtr HISÏffIC! VATOR

sAL00 âl{ÌERIm $.64C

Agosto

2bl0ô mü0 RËl{ BSSICA

ãl$ m0 mEo ü0s

setsËr0

0TIW W RElt BASICA

01/m egffi CRED Jn(B

RE$TM ET É/gO
sAt00

ESüM DO DIA

SALOO OISPONIYET

sârfl] Bloq(trAm
SALD0 Ì0râr

0,eoc
0,30c

0,mc
0,0lc

83,95C

03.95C

0,m
83,SC

Ifforrscões, reclaüagõês, sugestões e eloqios
sAc cAIxA: 0ô00-726 0101

üridorls da CAIXA: ggm-7?5 7171

mn.caixa.sov.br

C.ü{IECA A Ì{OVA ÌA8ELA O€ ÍARIFAS NO SIÌE

cAD(A,60v .8R/v0cE ---"#rit

Num. 57298071 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/02/2020 11:18:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020311180648300000056359707
Número do documento: 20020311180648300000056359707

Num. 57925301 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 13/02/2020 14:26:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021314264755700000056973230
Número do documento: 20021314264755700000056973230



Num. 57298071 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/02/2020 11:18:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020311180648300000056359707
Número do documento: 20020311180648300000056359707

Num. 57925301 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 13/02/2020 14:26:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021314264755700000056973230
Número do documento: 20021314264755700000056973230



Num. 57298071 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/02/2020 11:18:06
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020311180648300000056359707
Número do documento: 20020311180648300000056359707

Num. 57925301 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 13/02/2020 14:26:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021314264755700000056973230
Número do documento: 20021314264755700000056973230



BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 14/11/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANA KARINA RIBEIRO DE SOUZA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 01242

CONTA: 000000039639-8

Nr. da Autenticação 353029B9F60AB9AE
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DECTARAçÃO DE RES]DÊNCtA

Eu,

RG np5.)t2.4oL , data de expedição JU Jo_J 0>. Orgão

Cpr ne 02 L .260 ' qçq.b, venho perante a este instrumento declarar que não
possuo comprovante de endereço em meu nome,

no endereço abaixo descrito seguindo, em arìexo,

de terceiro:

sendô certo e verdadeiro que resido
documento comprobatórìo em nome

Logradou ro
Rua/Avenida

Apto / Complemento

Bairro

Cidade

Estâdo

Telefone de Contato

Por ser verdade, firmo-me.

CEP

Locare Data: el ,f ' "-rlSlegL<ptg

Assinatura do Declara

.-r.trr#'

?^5-\ lA . è"Q
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SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO

HOSPITAL DA RESTAUMçÃO

FICHA DE ESCLARECIMENTO

ATENDIMENT O: 9817 041201.8.

NOME: KAYKY RIBEIRO JACINTO DA SILVA.

Foi atendido às 16h14 do dia 05.06.2018.

-fi\i ì)

''ì 
rq L ,'\ ,", ,-- r--*,,,1 , ) r. X

As informações contidas neste documento foram transcritas, na írtegra, do Prontuário
Médico, não do Médico Assistentc e sim do serviço Arquivo Médico e ..) 

--- )..-

Cópia de Prontuário Médito em

) rlü, i,

('J)í

-/,y'.(/
I

E ç-t

fÌsl;ïü$1p-

Atenção: Esre documento
ESCOLAS, MTMSTERIO DO

Ãe

Magalhães, S/Ì.'Í :

ü*An$
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13/02/2020

Número: 0001558-72.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2020 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANA KARINA RIBEIRO DE SOUZA (REPRESENTANTE) JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES (ADVOGADO)

K. R. J. D. S. (AUTOR) JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES (ADVOGADO)

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

57925
302

13/02/2020 14:26 ANEXO 2 Outros (Documento)



 

Num. 57925302 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 13/02/2020 14:26:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021314264777700000056973231
Número do documento: 20021314264777700000056973231



Num. 57925302 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 13/02/2020 14:26:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021314264777700000056973231
Número do documento: 20021314264777700000056973231



Num. 57925302 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 13/02/2020 14:26:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021314264777700000056973231
Número do documento: 20021314264777700000056973231



Num. 57925302 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 13/02/2020 14:26:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021314264777700000056973231
Número do documento: 20021314264777700000056973231



[Página #]

Robson do Nascimento dos Santos

De: Paola Barros Tosto <ciee.paolatosto@tokiomarine.com.br>

Enviado em: quinta-feira, 23 de janeiro de 2020 09:22

Para: Contencioso

Assunto: processo - 0001560-42.2020.8.17.2001 tmj - 1018058

Anexos: citação.PDF

Prezados, bom dia. 

 

Segue intimação para ciência e consequente providência. 

 

Favor acusar recebimento. 

 

 

       Atenciosamente, 

 

       

 

     

 

Paola Barros  

Jurídico Operacional 

Fone: 55 11 3054-7463 

Voip: 1 7463 

ciee.paolatosto@tokiomarine.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

As informações desta mensagem e de seus anexos podem ser confidenciais e/ou privilegiadas e deverão ser utilizadas somente 

pelo seu destinatário. Caso tenha recebido esta mensagem por engano, favor comunicar o equívoco ao remetente e apagar, 

permanentemente, o seu conteúdo de qualquer computador. Após a transmissão desta mensagem, a Tokio Marine não se 

responsabilizará pela integridade e/ou pelo uso indevido destas informações.  

 

The information in this message and its attachments may be confidential and/or privileged and should be used only by the 

intended recipient. If you have received it erroneously, please notify the mistake to the sender and permanently delete the 

content of any computer. After the transmission of this message, Tokio Marine shall not be responsible for the integrity and/or 

misuse of this information.  
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13/02/2020

Número: 0001558-72.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 2ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 14/01/2020 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANA KARINA RIBEIRO DE SOUZA (REPRESENTANTE) JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES (ADVOGADO)

K. R. J. D. S. (AUTOR) JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES (ADVOGADO)

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

57925
303

13/02/2020 14:26 ANEXO 3 Outros (Documento)



 

27/01/2020

Número: 0001560-42.2020.8.17.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: Seção A da 12ª Vara Cível da Capital

 Última distribuição : 14/01/2020

 Valor da causa: R$ 11.137,50

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

K. R. J. D. S. (AUTOR) JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES (ADVOGADO)

ANA KARINA RIBEIRO DE SOUZA (REPRESENTANTE) JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES (ADVOGADO)

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (RÉU)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

56263
037

14/01/2020 10:10 Petição Inicial Petição Inicial

56263
039

14/01/2020 10:10 KAYKY RIBEIRO JACINTO DA SILVA -
PROCURAÇÃO + TERMO + RG CPF+ COMP. DE
RESIDENCIA

Documento de Comprovação

56263
040

14/01/2020 10:10 KAYKY RIBEIRO JACINTO DA SILVA - SAMU +
UNID MISTA + HR

Documento de Comprovação

56263
041

14/01/2020 10:10 KAYKY RIBEIRO JACINTO DA SILVA - B.O +
COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Documento de Comprovação

56428
066

14/01/2020 12:26 Decisão Decisão

56475
908

15/01/2020 11:03 Habilitação de perito Certidão

56475
913

15/01/2020 11:09 Intimação Intimação

56475
914

15/01/2020 11:09 Intimação Intimação

56501
236

15/01/2020 16:21 Petição em PDF Petição em PDF
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE-PE.

 

                                                        

 

 

 

 

KAYKY RIBEIRO JACINTO DA SILVA, brasileiro, menor impúbere, inscrito no CPF de nº
110.441.474-07, representado neste ato por sua genitora ANA KARINA RIBEIRO DE SOUZA
portadora da Cédula de Identidade com RG nº 5.762.401, expedida pela SDS/PE, inscrito no CPF sob o
nº. 031.860.954-17, residente e domiciliado Travessa Sizenando Carneiro Leão, nº 238 a, Santana,
Carpina-PE, CEP: 55819-224, através de sua advogada e bastante procuradora infra-assinada, qualificada
e constituída conforme Instrumento Procuratório em anexo (Doc. 01), com escritório profissional sito à
Avenida Fagundes Varela, nº 988, Sala 10 e 14, Jardim Atlântico, Olinda-PE, CEP: 53140-080, onde
normalmente recebem notificações e intimações de estilo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, para propor:

 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA COMPLEMENTAR DE COBERTURA SECURITÁRIA –
DPVAT,

 

com fulcro no Código Civil, CTR e nas Leis Federais de nº 6194/74, 8441/92, 11.482/07, art. 8º e
11.945/09, em face de TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. , com CNPJ 33.164.021/0001-00, com
sede na Avenida República do Líbano,  nº 251, sala 1001, torre 2, Recife-PE, CEP: 51110-160 , consoante
os fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos:

           

PRELIMINARES:

 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

 

Necessário esclarecer a esse juízo, que o Autor possui real necessidade de ser beneficiário da 
, conforme declaração de pobreza acostado nos autos, posto que, é vítima deJUSTIÇA GRATUITA

acidente de trânsito, e tem suportado enormes prejuízos de ordem financeira, em virtude das lesões e
seqüelas resultantes da colisão, logo, afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e
honorários advocatícios sucumbências sem prejuízo do sustento próprio bem como o de sua família, razão
pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50.
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DO CONVÊNIO ENTRE A SEGURADORAS DO CONSÓRCIOS DPVAT E TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DE PERNAMBUCO:

 

A Seguradora Líder, responsável pelo pagamento das indenizações do Seguro DPVAT, realizou
convênio com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a finalidade de custear os honorários dos
peritos, indicado e nomeados por Vossa Excelência, conforme Ofício nº. 0005/2015 e Ofício
DPVAT/JUR nº. 583/2015.

 

É de ciência de todos que ocorre trimestralmente Mutirões nas Ações de Seguro DPVAT, as
audiências de conciliações são realizadas concomitantemente com as perícias médicas, em que os peritos
judiciais graduam a debilidade dos autores e diante destas perícias as partes conciliam quando tem alguma
diferença a receber, constata na referida perícia.

 

A partir do segundo semestre do ano de 2015, inspirados no exemplo das audiências realizadas no
Mutirão de DPVAT, e respaldados no Convênio entre a Seguradora Líder e o Tribunal, alguns
magistrados passaram a realizar audiências de conciliação e concomitantemente, durante a seção, um
perito nomeado pelo Juízo realiza o exame na parte autora a fim de constar a graduação da debilidade
ocasionada pelo acidente.

 

Constatada a graduação da invalidez, durante a própria audiência, a parte RÉ, apresenta proposta de
acordo, baseada no laudo e na tabela de gradação elaborada pela Lei nº 11.945/2009.

 

Como a prova pericial, nestes tipos de ações, é imprescindível para a solução da lide, e seguindo o que
prevê o novo código de processo civil em seu artigo 319, inciso VII, vem o AUTOR declarar que não

,tem interesse, neste primeiro momento, em participar da Audiência de Conciliação e Mediação
tendo em vista que se faz necessário a realização da perícia medica para atestar e graduar a debilidade da
parte autora em decorrência acidente de trânsito em questão.

 

 

Diante do exposto, requer a nomeação do perito judicial, em conformidade com Ofício nº.
0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015 e posteriormente uma possível composição amigável.

 

 

I.                  DOS FATOS:

 

O Autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o mesmo foi vítima de
acidente de trânsito no dia 05/06/2018 e teve como conseqüência debilidade permanente do membro
inferior direito + TCE .
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O aviso de sinistro foi protocolizado, depois que toda a documentação exigida foi entregue a
prestadora de serviço do Consórcio Líder Seguradora, sendo que esta entidade indicou a empresa Ré para
efetivar a cobertura, pois a mesma é partícipe do convênio DPVAT.

 

A empresa seguradora, ora Ré, registrou o sinistro, para logo após, que recebida à documentação
exigida para cobertura foi entregue pela representante do Autor, vindo a receber pela debilidade

, o valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta epermanente do membro inferior direito + TCE
dois reais e cinquenta centavos).

 

Ocorre que o Autor recebeu a menor, pois a quantia certa para cobertura no caso de invalidez
permanente na região da face e no membro inferior direito, segundo legislação regulamentadora da
matéria é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e como a debilidade foi na região acima citada,
conforme Relatório Médico para Avaliação de Invalidez Permanente em anexo, ou seja, invalidez total e
em dois membros, portanto o valor correto que o Autor deveria ter recebido, em conformidade com a lei
era de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 
II.               DO DIREITO:

 

A finalidade principal do seguro em tela é estabelecer a garantia de uma indenização mínima. O
pagamento resulta do simples evento danoso, tendo por base a responsabilidade objetiva das seguradoras
que formam o consórcio DPVAT pelos danos pessoais que venham a causar às vítimas de trânsito,
independente da apuração da culpa. Essa garantia, no caso de invalidez permanente, é de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), determinado pelo Art. 8º da Lei nº. 11.482/07 e Lei nº. 11.945/09, que
ampara a pretensão da presente ação, in verbis:

 

Art. 8º - Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada:

a) (revogada);

b) (revogada);

c) (revogada);

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.” (NR).

Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no Seguro DPVAT o postulante
deverá apresentar documentos capazes de demonstrar o fato, o dano dele resultante e sua qualidade de
beneficiário. Essa é a exigência do art. 5º, § 1°, letra “b”, da Lei n° 6.194/74:

 

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época da
liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e
na praça da sucursal que fizer liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos
seguintes documentos: (Parágrafo alterado pela Lei 8441/91) (...)

b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital,
ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial
competente no caso de danos pessoais;

 Referente à invalidez permanente do Autor, os laudos apresentados e anexados pelo Autor
na presente lide aponta sem titubeios que o Autor tornou-se portador, em razão do acidente, de
debilidade permanente do membro inferior direito + TCE, seqüelas de caráter definitivo e
irreversível.

No entanto, conforme mencionado anteriormente, a empresa seguradora pagou a indenização a
menor, pois a quantia certa para cobertura de invalidez permanente, conforme legislação regulamentadora
da matéria é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), pois a debilidade foi no membro inferior

, conforme Relatório Médico para Avaliação de Invalidez Permanente em anexo, porém adireito + TCE
quantia paga foi baseada no valor determinado pela SUSEP (SUPERITENDÊNCIA NACIONAL DOS
SEGUROS PRIVADOS) e fixado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), contrariando as
leis federais acima mencionadas.

 

Logo, o Art. 8º da Lei de nº 11.482/07, em que revogou o art. 3º da Lei 6.174/74, que determina o
patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) não ocorrendo qualquer incompatibilidade entre
aquele comando legal e as normas inseridas nas leis posteriores. Ficando, claro que a revogação do
referido artigo não modifica o entendimento que a tabela determinada pelo CNSP (CONSELHO
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), não possui qualquer respaldo legal, e sim, a regulada pela Lei
nº. 11.945/09.

O quadro abaixo ilustra ainda mais o disparate da situação:

 

Valor legal Valor pago pela
recorrida

 Diferença   

(valor legal – valor recebido)

R$ 13.500,00 R$ 2.362,50 R$ 11.137,50
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Segue jurisprudência do 1º Colégio Recursal de Pernambuco:

EMENTA: RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO PROCESSUAL EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PAGAMENTEO REALIZADO A MENOR. TABELA QUE PREVE PAGAMENTO

DE 70% DO TETO MÁXIMO. DIFERENÇA  A SER PAGA. SENTENÇA REFORMADA.. RECURSO PROVIDO.

Insurge-se o recorrente contra a sentença (fls. 53/55), que julgou extinto o processo sem resolução de mérito em razão

da necessidade de produção de prova pericial por absoluta ausência de laudo oficial do IML.Em suas razões (fls. 57/60),

em suma, aduz que tendo em vista ter sido pago indenização a menor no valor de R$ 2.040,49, quando deveria ser

baseado no valor de R$ 13.500,00 x 70%, o que equivaleria a R$ 9.450,00, pois este percentual equivale a debilidade

permanente de um dos membros superiores. Ressalta que no caso em exame não se discute perda da função,

inutilizarão de membro ou invalidez permanente. Ressalta que os laudos acostados são firmes em afirmar que o

recorrente tornou-se portador de debilidade permanente do membro superior direito. Enfim, pede seja reformada a

sentença para pagar-lhes a diferença correspondente a R$ 7.045,51 (sete mil e quarenta e cinco reais e cinqüenta e um

centavos).Em suas contra-razões (fls. 66/68), em síntese, pugna pela manutenção da sentença desafiada.É o

relatório.Com efeito, o recorrente teria direito ao percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00 se tivesse, ao

mínimo, acostado aos autos o laudo traumatológico produzido pelo IML, mas não o fez, preferindo acostar fichas de

atendimentos realizados em outros municípios, de forma que sem o laudo confeccionado pelo IML outra não é o

caminho que não a extinção do processo sem resolução de mérito pela complexidade da causa.Houve o reconhecimento,

por parte da seguradora, da invalidez do autor, e além disso, a própria seguradora na audiência reconheceu a invalidez

, de forma que considerando a tabela acostada às fls.36, o percentual de perda é de 70%, devendo ser paga a recorrente

a diferença correspondente a R$7.045,51, tendo em vista já ter recebido a quantia de R$2.404.49.E a tabela, para estes

casos, prevê o percentual de 70%, que incidirá sobre o valor de R$ 13.500,00.Faz jus, o autor, a receber a diferença

pleiteada. Dou provimento ao recurso, julgando procedente o pleito do autor, condenando a recorrida a pagá-lo a

quantia de R$7.045,51, devidamente corrigida pela Tabela ENCOGE, a partir do ajuizamento desta, e juros de 1% ao

mês, a partir da citação. É como voto.ACÓRDÃO: Realizado o julgamento do recurso inominado, onde são partes,

como recorrente: JABSON ALEXANDRE CORREIA DE AMORIM, e como recorridos: SEGURADORA LIDER

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, em 08 de junho de 2011, a 1a. Turma do I Colégio Recursal dos Juizados

Especiais Cíveis, composta pelos Juízes de Direito Dr. AUZIÊNIO DE CARVALHO CAVALCANTI, Dr. ROBERTO

CARNEIRO PEDROSA e Dr. NILDO NERY DOS SANTOS FILHO, sob a presidência do primeiro, proferiu a

seguinte decisão: vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes componentes da 1a Turma Julgadora do I

Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, na conformidade da Ata de Julgamento, a unanimidade, em dar

provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.Publicado nesta sessão, ficam as partes de logo intimadas.Recife,

Sala das Sessões, 08 de junho de 2011. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº. 02422/2011, Relator Roberto Carneiro
Pedrosa, j. 08/06/2011).

EMENTA: RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). DEBILIDADE PERMANENTE.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE

AFASTADA. INDENIZAÇÃO FIXADA POR LEI EM R$ 13.500,00. PERCENTUAL DE 70% RECONHECIDO.

DIFERENÇA DEVIDA. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº. 02107/2011,
Relator Auziênio de Carvalho Cavalcanti, j. 08/06/2011).

O seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é regulamentado por
legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto, então, afirmar que
as partes não podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez da norma legal, pela
especificidade do seguro em análise, tem por objetivo a proteção da parte mais fraca da relação contratual,
no caso o segurado. Portanto, no caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório, a quitação dada
pelo segurado, relativa a valor inferior ao fixado na lei, não exclui seu direito à diferença.
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É de se destacar, por imperioso, que o recibo de quitação outorgado pelo Autor em face da emprese
Ré foi lavrado em termos genéricos, não podendo liberar o devedor, notadamente em razão do valor
indenizatório estar estabelecido por lei, como é o caso presente, como já decidiu inclusive a N. 10ª
Câmara do E. 1º TACSP, nos autos da Apelação 719.238-7, cuja ementa a seguir transcrevemos:

“SEGURO OBRIGATÓRIO – RESPONSABILIDADE CIVIL – ACIDENTE DE TRÂNSITO – FIXAÇÃO DO
VALOR IMPOSTO POR LEI NÃO PODENDO SER OBJETO DE TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES –
PROTEÇÃO DO SEGURADO QUE É A PARTE MAIS FRACA NO CONTRATO – INVALIDADE DA QUITAÇÃO
POR VALOR MENOR QUE O DA INDENIZAÇÃO POR FORÇA DE TAL PRINCÍPIO – DETERMINAÇÃO DA
SENTENÇA PARA QUE A SEGURADORA PAGUE O RESTANTE DA INDENIZAÇÃO A DESPEITO DE TER
OBTIDO A QUITAÇÃO – COBRANÇA PROCEDENTE – RECURSO IMPROVIDO.

ACÓRDÃO

SEGURO OBRIGATÓRIO POR ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO – Valor fixado é imposto por lei e não pode ser
objeto de transação entre as partes. Norma visa proteger o segurado que é a parte mais fraca do contrato. Quitação dada
por valor menor que o da indenização não tem validade por força de tal princípio – Correta a determinação contida na
sentença que a seguradora pague o restante da indenização a despeito de ter obtido a quitação. ”.Apelação desprovida

Logo, o valor que deveria ser pago era de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) pela debilidade
permanente do membro inferior direito + TCE.

 

Portanto, diante do exposto, a indenização a que faz jus é aquela em que prevê a Lei regulamentadora
do Seguro DPVAT.

Vê-se, portanto, que o Autor recebeu a quantia inferior àquela que legalmente lhe era devida. Essa
postura constitui evidente afronta aos ditames normativos e não deve prosperar, mormente o
entendimento jurisprudencial a pouco externado, de tal sorte que agora deve receber a diferença à época
não paga.

Com isso, torna-se notório seu direito de receber a importância de R$ 11.137,50 (onze mil cento e
trinta e sete reais e cinquenta centavos), correspondente à diferença que a empresa Ré indevidamente
deixou de lhe pagar, referente à debilidade permanente do membro inferior direito + TCE.

 
III.            DO REQUERIMENTO:

 

EX POSITIS, requer:
 

I-                  Que seja concedido a parte autora o pedido da  nos termos da Lei nºJUSTIÇA GRATUITA,
1.060/50;

 
II-              Que o autor declara que não tem interesse na conciliação (art. 319, VII do CPC/15);

 

III-            Que seja deferido o pedido da segunda preliminar para nomeação de perito, para atestar e
graduar a debilidade da parte autora, bem como as debilidades que forem atestadas no ato da
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realização da perícia médica judicial em decorrência do acidente, conforme Convênio firmado 
entre Seguradoras do Consórcio DPVAT e Tribunal de Justiça de Pernambuco (Ofício nº.
0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015;

 
IV-            A citação da empresa Ré, para responder nos termos desta ação, sob pena de revelia, devendo a
mesma ser condenada ao final a pagar o complemento de cobertura securitária título do seguro obrigatório
DPVAT na quantia pecuniária apontada como valor da causa, desde data do prejuízo até o efetivo
pagamento, acrescido de juros, correção monetária, honorários advocatícios e demais correspondentes do
ônus sucumbência sobre o total apurado;

 

V-               Por provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, tais como oitiva de
testemunhas, provas periciais, documentais e as que se fizerem necessárias para o bem da verdade.

 

 
IV.            VALOR DA CAUSA:

 

Atribui-se a causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

 

 

                                                   
Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

Recife, 09 de janeiro                                                                                                               
                                                                                                                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                                              

de 2020.                                                                                                                                                        
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__________________________________

Juliana Magalhães

OAB/PE nº. 22.820
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